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ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO 

PERÍODO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO-CE 

Às 10:45 horas (dez horas e quarenta e cinco minutos) do dia 22 (vinte e dois) 

de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), compareceram à sessão da 

Câmara Municipal os vereadores Antônio Waltene F. De Alcântara, Antônio 

Bezerra Primo, Cícero Porfírio da Silva, Edson Ferreira Lima, Flávio Jorge 

de Lima, Francisco Lourenço de Andrade, Heloísa Aurélio de Meneses 

Pereira, João Ferreira de Alencar, José Anchieta Rodrigues, Manoel 

Domingos da Silva e Raul Franklin Carvalho de Souza. Em nome de Deus e 

da democracia, o senhor presidente, vereador Flávio Jorge de Lima, declarou 

aberta a sessão extraordinária e pediu que a matéria a ser votada na sessão 

fosse lida. A servidora da casa fez a leitura do Parecer 016/2022, de autoria da 

Comissão Permanente, que dispõe sobre o Projeto 007/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que trata sobre alteração da Lei n° 1.253, de março de 2009, 

mudando a nomenclatura da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do 

município de Farias Brito – CE e adota outras providências. O parecer 

desfavorável à aprovação do projeto, junto com um projeto substitutivo a ele, foi 

colocado em discussão. Logo depois, o parecer foi colocado em votação, 

sendo aprovado por todos. Em seguida, não havendo mais nada a tratar, o 

presidente declarou encerrada a sessão. Eu, José Anchieta Rodrigues, lavrei a 

presente ata que será assinada pelos vereadores. Plenário Luiz Pereira da 

Silva, da Câmara Municipal de Farias Brito, Ceará, 22 de abril de 2022.  


